
/^.
'PraleiluÍa-

,ro<ro íaral$/
LEI N".561 07 DE NOVEMBRO DE 2019

(PROIETo DE LEr N" 2412019.)

DATA: 23.1.0.2019

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo e
Legislativo Municipal a

realizaÍ o reaiuste anual
(perca InÍIacionaria) a todos
os servidores do poder
executivo municipal e da
outras providências.
(Emenda ModiÍicativa
003/201e).
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JOÃO TEODORO FTLHO, PREFETTO
MUNICIPAL DE NOVA NAZARE ESTADO DE MATO GROSSO, no uso tlc
suas atribuiçõcs legais, e em consonância com a Lei Orgânica Municipal, faz
saber, que a Câmara Municipal tle Vereadores aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei;

Art. 1n. Fica autorizado o Poder Executir.o t
Legislativo Municipal a Conceder ajuste 3,507o (três pontos, vírgula cinquenta
cento), o que corresponde ao índice de INPC do período de 05,t2018 a09/2079_
(Emenda Mod if icativa 003 / 20-19).

Art. 2o. Esta [,ei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01.10.2019, revogando-se as
disposições em contráÍio.

Art.3". Para o pagamento do retroativo, o poder
executivo realizara os pagamentos conforme disponibilidade financeira e
orçamentária, devendo observa os limites impostos na Lei de Responsabilidac{e
Fiscal.

Parágrafo Unico: Ficn o poder exeaúiz,o e

Legislntioo autoizado a proceder a reedição dos leis
dos planos de cargos e caneiras de amrdo coru o
percenhnl desta lei nas tnbelas de referencins
salaiais. (Emenda Modífcatitto 00j2019).
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Art. 4o. Fazem parte desta lei o anexo do
estudo de impacto financeiro e orçamentário.

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT, 07 r-le
novembro de 2019.
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